
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS  
EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO 

EDITAL Nº 4 – DPRF – ADMINISTRATIVO, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

A COORDENADORA DE ENSINO DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL (DPRF), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto na Portaria nº 338, de 9 de agosto de 2012, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 
nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, da Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, e da Lei 
nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e suas alterações,  torna público o resultado provisório na perícia 
médica dos candidatos que se declararam com deficiência, referente ao concurso público para provimento 
de vagas nos cargos de Técnico de Nível Superior, de Técnico em Assuntos Educacionais e de Agente 
Administrativo do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM 
DEFICIÊNCIA 
1.1 Relação provisória dos candidatos qualificados na perícia médica como pessoas com deficiência, na 
seguinte ordem: cargo, número de inscrição e nome do candidato. 
1.1.1 AGENTE ADMINISTRATIVO – Classe A, Padrão I 
10043462, Julyson da Silva Santos. 
2 DOS RECURSOS DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE 
DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA 
2.1 O candidato poderá visualizar o espelho do laudo de perícia médica das 9 horas do dia 16 de dezembro de 
2012 às 17 horas do dia 17 de dezembro de 2012, observado o horário oficial de Brasília/DF, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/dprf_12_administrativo. 
2.2 Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado provisório na perícia médica nos dias 16 e 17 
de dezembro de 2012, das 8 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas, observado o horário local, 
pessoalmente ou por meio de procurador, que deverá entregar, no ato do recurso, procuração simples e 
específica para tal finalidade, na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro – 
Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino – Asa Norte, Brasília/DF, conforme modelos de 
formulários disponíveis no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/dprf_12_administrativo. 
2.2.1 O CESPE/UnB não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização do espelho do laudo médico, bem como a 
interposição de recursos. 
2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido. 
2.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
2.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo e/ou em 
desacordo com o Edital nº 1 – DPRF – Administrativo, de 13 de setembro de 2012, publicado no Diário Oficial 

da União, ou com este edital. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1  O resultado final na perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência, o resultado final na 
investigação social e/ou funcional e o resultado final no concurso serão publicados no Diário Oficial da União e 
divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/dprf_12_administrativo, 
na data provável de 21 de dezembro de 2012. 
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